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AUTOR: Vereador Saulo Evangelista dos Santos 

 
Indica a Sua Excelência o Senhor Altir Antônio 
Peruzzo – Prefeito, com cópia ao Senhor Wilson 
Pereira de castro filho - Secretário Municipal de 
Esporte, lazer e turismo, a necessidade e 
oportunidade de disponibilizar a quadra 235 do 
bairro modulo 06 para futura construção de pista de 
atletismo. 
 

O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 do 
Regimento Interno da Câmara, INDICA a Sua Excelência o Senhor Altir Antônio Peruzzo – 
Prefeito, com cópia ao Senhor  Wilson Pereira de castro filho - Secretário Municipal de Esporte, 
lazer e turismo sobre a necessidade e oportunidade do atendimento desta proposição. 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Conforme visita do secretario estadual de esporte, lazer e cultura, o senhor Alan Kardec 
em reunião com associação de atletismo e o poder executivo, o secretario se comprometeu em 
alocar recursos para a construção de uma pista de atletismo em Juína.  

Sendo assim, indico a quadra supracitada já que é uma área plana, bem localizada e de 
fácil acesso. 

Diante do exposto, peço apoio do Executivo Municipal e apoio dos nobres pares na 
aprovação desta proposição. 

 
Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 28 de fevereiro de 2020. 
 

 
 
 

SAULO EVANGELISTA DOS SANTOS 
Vereador Autor 

 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( X) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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